
 
EDITAL

ANÁLISE DA COMISSÃO ELEITORAL REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELA 
OSC ASSOCIAÇÃO QUARTUM CRESCENTE

A comissão eleitoral, reunida em 14/05/2021 acata recurso impetrado em 13/05/2021 

pela  OSC  Quartum  Crescente,  porém  constata  ausência  do  atestado  de  antecedentes 

criminais do candidato, emitido no site da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São 

Paulo (ssp.ps.gov.br/servicos/atestado.aspx),  bem como da inscrição atualizada no CMAS, 

ambos  em  conformidade  com  o  Edital  Eleitoral,  Art.  10,  Item  2.2,  alíneas  X  e  VI, 

respectivamente. Portanto, conforme cronograma constante no Edital Eleitoral, e não havendo 

mais prazo para interposição de recurso, a habilitação da entidade permanece inabilitada ao 

pleito.
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